
 
 

                         
 
 
 
 
Ata da Trigésima Quinta Sessão 
Ordinária do Segundo Período 
Legislativo da Câmara Municipal de 
Cabo Frio, realizada no dia 13(treze) de 
dezembro do ano de 2022(dois mil e 
vinte e dois).-------------------------------------- 

Às dez horas do dia 13(treze) de dezembro do ano de 2022 (dois mil e vinte e 
dois) sob a Presidência do Vereador Miguel Fornaciari Alencar e com a ocupação 
da Primeira Secretaria pela Vereadora Alexandra dos Santos Codeço, reuniu-se 
Ordinariamente a Câmara Municipal de Cabo Frio. Além desses, responderam a 
chamada regimental os seguintes Vereadores: Alexandre Marques Cordeiro, 
Davi dos Santos Souza, Douglas Serafim Felizardo, Jean Carlos Corrêa 
Estevão, Joao Roberto de Jesus da Silva, Josias Rocha Medeiros, Leonardo 
Mendes de Abrantes, Luis Geraldo Simas de Azevedo, Oseias Rodrigues Couto, 
Rodolfo Aguiar de Faria, Silvio David Pio Oliveira, Thiago Vasconcelos Leite 
Pinheiro e Vinícius Caetano Corrêa. Havendo número regimental, o Senhor 
Presidente declarou aberta a presente Sessão em nome de Deus. A seguir foi 
lida e aprovada a seguinte Ata: Ata do dia 08/12/2022. Cumprido o rito regimental 
o Senhor Presidente solicitou ao Senhor Primeiro Secretário a leitura do 
EXPEDIENTE que constou do seguinte: EM CONFORMIDADE COM O ART. 
71, ITEM 1 DO REGIMENTO INTERNO: LEITURA E APRECIAÇÃO DA ATA: 
08/12/2022; PROJETO DE LEI: 0339/2022 - DOUGLAS SERAFIM 
FELIZARDO, DISPENSA A EXIGÊNCIA DE ALVARÁ PARA O 
FUNCIONAMENTO DE TEMPLOS RELIGIOSOS NO MUNICÍPUO DE CABO 
FRIO; PROJETO DE LEI: 0533/2022 - MIGUEL ALENCAR, FICA CRIADO O 
PROJETO DE INTERCONEXÃO DAS CICLOVIAS EXISTENTES NA CIDADE 
DE CABO FRIO; PROJETO DE LEI: 0615/2022 - LEONARDO MENDES DE 
ABRANTES, INSTITUI O SISTEMA DE CAPACITAÇÃO EM LIBRAS – 
LINGUAGEM BRASILEIRA DE SINAIS DOS SERVIDORES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CABO FRIO; PROJETO DE LEI: 0625/2022 - DOUGLAS 
SERAFIM FELIZARDO, DISPÕE SOBRE A POLÍTICA MUNICIPAL DE 
ATENDIMENTO AS PESSOAS COM TRANSTORNOS DO ESPECTRO DO 
AUTISMO (TEA) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; PROJETO DE LEI: 
0631/2022 - THIAGO VASCONCELOS LEITE PINHEIRO, DISPÕE SOBRE A 
OBRIGATORIEDADE DOS HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES E SIMILARES, 
LOCALIZADOS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CABO FRIO, DE 
DISPONIBILIZAREM GEL SANITIZANTE AOS SEUS USUÁRIOS. Terminada a 
leitura do Expediente, o Senhor Presidente franqueou a Tribuna aos oradores 
inscritos. Ocupou a Tribuna como único orador inscrito o Vereador Miguel 
Fornaciari Alencar, que inicialmente procedeu as saudações de praxe. Em 
seguida parabenizou os vereadores pelos trabalhos referentes a discussão da 
LOA. Após disse que se unira aos vereadores Alexandre Marques e Rodolfo 
Faria, no sentido de direcionar a Emenda Impositiva para a construção de um 
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posto de saúde no Bairro Parque Eldorado III. Disse, que a outra parte da 
Emenda Impositiva que cabia a ele seria direcionada para a reforma da praça 
dos quiosques, situada no Caminho de Búzios e também para a compra de 
uniformes para a Guarda Municipal. Prosseguindo disse, que estivera no evento 
Bandeira Azul no bairro Peró destacando que pelo quinto ano seguido aquela 
honraria fora concedida, em decorrência de que foram atingidos os cinco 
objetivos exigidos pela organização do programa Bandeira Azul. Disse, que 
todos eram sabedores de que o bairro Peró carecia ainda de muitas obras de 
pavimentação e que o próprio prefeito fizera um “mea culpa”, mas, que a Câmara 
não deixaria de executar sua função de fiscalizadora, unida em benefício da 
coletividade. Em aparte, o vereador Davi Souza disse que os Vereadores viviam 
em debate pleno com a sociedade, o que era de extrema importância. Disse que 
as Emendas Impositivas tinham como objetivo melhorar a vida do povo de Cabo 
Frio e era a maneira mais completa de um vereador viver a lide política. Em 
seguida agradeceu a postura da Casa Legislativa na pessoa do seu presidente 
Miguel Alencar. Retomando ao seu discurso, o Vereador Miguel Alencar 
reportou-se a Lei 3366/2021, dispondo sobre a instalação de bueiros 
inteligentes, enfatizando que aquele projeto seria implementado no ano de 2023 
no Bairro Ville Blanche, que seria o bairro modelo e em seguida seria executado 
em todo o município. Adiante observou, que o novo secretário de obras, 
Vanderson Bento estaria apresentando o planejamento de obras para o ano de 
2023, já no mês de fevereiro.  Agradeceu a atenção de todos, no que encerrou 
sua fala. Não havendo mais oradores inscritos para o uso da Tribuna o Senhor 
Presidente conduziu os trabalhos para a Ordem do Dia. NESTA ETAPA, 
FORAM ENCAMINHADOS PARA A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA OS SEGUINTES PROJETOS: PROJETO DE LEI: 0339, 0533, 0615, 
0625 E 0631/2022. FOI APROVADO O REQUERIMENTO: 0285/2022 E AS 
INDICAÇÕES: 0044, 0056, 0133, 0766, 0874, 0875, 0876, 0877, 0878, 0879, 
0881, 0882 E 0883/2022. FORAM RETIRADAS PELA AUSÊNCIA DO AUTOR 
AS INDICAÇÕES: 0864, 0859 E 0860/2022. FOI APROVADO PARECER 
FAVORÁVEL DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E ALIENAÇÃO 
AOS SEGUINTES PROJETOS: PROJETO DE EMENDA IMPOSITIVA: 001, 
002, 003, 004, 005, 006, 007, 008, 009, 010, 011, 012, 013, 014, 015, 016 E 
017/2022 E PROJETO DE LEI: 0559/2022. SENDO A SEGUIR 
ENCAMINHADOS PARA A COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
ALIENAÇÃO PARA SEGUNDA VOTAÇÃO. FOI APROVADO O 
REQUERIMENTO DE URGÊNCIA 287/2022 AS RESPECTIVAS EMENDAS: 
EMENDAS SUBSTITUTIVAS 012 E 013/2022. TENDO EM VISTA A 
APROVAÇÃO DO REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Nº: 0287/2022 AS 
COMISSÕES TÉCNICAS EMITIRAM PARACER FAVORÁVEL EM CONJUNTO 
QUE FOI APROVADO AS RESPECTIVAS EMENDAS: EMENDAS 
SUBSTITUTIVAS 012 E 013/2022. ESTANDO, PORTANTO APROVADAS AS 
REFERIDAS EMENDAS. Terminada a Ordem do Dia, o Senhor Presidente 
franqueou a Tribuna para a Explicação Pessoal. Ocupou a Tribuna em 
Explicação Pessoal o Vereador João Roberto de Jesus da Silva, que 
inicialmente procedeu as saudações de pras. Em seguida teceu críticas sobre a 
Secretaria de Saúde, destacando que havia divergências nos relatórios 
publicados com as ações daquela área relacionados aos procedimentos 
médicos, número de mortes e também com relação a vacinação. Disse que com 
relação a área financeira, ao questionar o motivo pelo qual não havia 



informações no sistema, lhe fora informado que não houvera envio de dados 
para os órgãos cometentes, em decorrência de que o sistema estava fora do ar, 
mas, que tomara conhecimento de que outros municípios conseguiram acessar 
o sistema e enviar os dados sem nenhum problema, como fora o caso do 
município de Cantagalo. Prosseguindo afirmou que, com relação a Audiência 
Pública realizada no dia anterior, sobre a LOA, continuaria cobrando o envio da 
relação de nomes, cargos e salários dos funcionários do Executivo, no que 
encerrou sua fala. A seguir, fez uso da Tribuna em Explicação Pessoal, o 
Vereador Davi Souza que inicialmente procedeu as saudações de praxe. Após 
discorreu sobre proposições de sua autoria, destacando que a Emenda 
Impositiva à qual tinha direito seria direcionada para diversos segmentos da área 
da Saúde e também para a pavimentação de praças. Disse que havia 
entendimento entre os vereadores e o atual governo, para que fossem iniciadas 
as reformas das praças de Cabo Frio e que seu mandato sinalizara a Praça das 
Dunas, do Itajuru e Praça da Vila Nova. Disse ainda, que juntamente com o 
Vereador Miguel Alencar decidira direcionar investimento para a Folia de Reis, 
no sentido de que o evento fosse reconhecido como patrimônio imaterial de cabo 
Frio. Reiterou em seguida, que também o Projeto: Semana Teixeira e Souza 
seria contemplada com investimentos. Após disse que, havia compromisso do 
governo municipal e da Casa Legislativa para execução das Emendas Impositiva 
e que os vereadores seriam ferrenhos naquela fiscalização. Agradeceu a 
atenção de todos, no que encerrou sua fala. Não havendo mais oradores para o 
uso da Tribuna em Explicação Pessoal, o Senhor Presidente encerrou a presente 
Sessão em nome de Deus. E para constar, mandou que se lavrasse a presente 
Ata, que depois de lida, submetida à apreciação Plenária, aprovada, será 
assinada para que produza seus efeitos legais.  

 


